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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1720/2024 

 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2024. 

 

Processo nº 0825174-33.2024.8.19.0001, 

ajuizado por  

 

  Trata-se de demanda judicial com o pedido de consulta em cardiologia e a 

respectiva cirurgia (Num. 105280781 - Pág. 8). 

Acostado às folhas Num. 118266145 - Pág. 1 e Num. 118384150 - Pág. 1, consta o 

PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1684/2024, elaborado em 14 de maio de 2024, no qual 

foi informado que este Núcleo consultou a plataforma do Sistema Estadual de Regulação  e 

verificou que a Autora foi inserida em 04 de outubro de 2023  para ambulatório 1ª vez em cirurgia 

cardiovasclar – cirurgia orovalvar, com classificação de risco verde e situação chegada 

confirmada no Hospital Universitário Pedro Ernesto em 08 de abril de 2024. 

Todavia, cumpre destacar que, após a emissão do parecer técnico supramencionado, 

não foi anexado nenhum outro documento médico aos autos processuais que pudesse suscitar a 

elaboração de um novo parecer técnico. Assim como, não foram solicitados novos esclarecimentos 

a este Núcleo – NATJUS. 

Portanto, reitera-se na íntegra o abordado no PARECER 

TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1684/2024, de 14 de maio de 2024. 

   Sem mais a contribuir, no momento, estando este Núcleo à disposição pa  ra outras 

eventuais elucidações.  

 

É o parecer. 

  Ao 1º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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